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ADITIVO 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 220/2025.
[bookmark: _Hlk210659083]Pelo presente instrumento particular de Contrato Administrativo, de um lado o MUNICÍPIO DE ERNESTINA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Júlio dos Santos, nº 2022, Centro, Município de Ernestina, Estado do Rio Grande do Sul, inscrito no CNPJ sob o nº 92.406.180/0001-24, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ODIR JOÃO BOEHM, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro lado a ILO EVENTOS ESPORTIVOS- ARBITROS, inscrita no CNPJ sob o nº 16.952.564/0001-64, neste ato representada por ILO BONFANTE JUNIOR, CPF 816.409.600-82, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si, justas e contratadas, as seguintes cláusulas e condições:
			1.
			De conformidade com a cláusula sétima do presente contrato, fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias à contar de 31/12/2025 à 28/02/2026.
			2.
			Permanecem inalteradas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas no presente instrumento.
			3. 
		 	E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, para um só efeito, na presença de testemunhas.

Ernestina/RS, 15 de dezembro de 2025.








ODIR JOÃO BOEHM
Prefeito Municipal
Contratante








ILO EVENTOS ESPORTIVOS
ILO BONFANTE JUNIOR
Contratada
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